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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

COMISSÃO PERMANENTE PARA ANÁLISE E ENCAMINHAMENTO DE SUGESTÃO DE APROVAÇÃO, ALTERAÇÃO, REVISÃO, RETIFICAÇÃO E CANCELAMENTO DAS MINUTAS PADRONIZADAS DE CONVÊNIOS, PARCERIAS E TERMOS DE COLABORAÇÃO. RESOLUÇÃO Nº 166/2024 – PGE

PROTOCOLO Nº 19.096.442-6
INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA – SEAP 
ASSUNTO: MINUTA DE TERMO DE REQUERIMENTO E RESPONSABILIDADE PARA CESSÃO DE DADOS A TERCEIROS. LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS. 


ANEXO I
TERMO DE REQUERIMENTO E RESPONSABILIDADE PARA CESSÃO DE DADOS A TERCEIROS – LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LAI) E LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

Nota explicativa nº 1: Em caso de requerimento formulado por advogado para ajuizamento de ação de conhecimento ou execução individual, deve-se exigir, além da assinatura deste Termo, que apresente consentimento expresso e inequívoco para a finalidade apontada, seja por meio de Termo padronizado apartado, seja por meio de Cláusula destacada em procuração, que observe os requisitos da LGPD.

Através do presente instrumento, [NOME DO ADVOGADO, SINDICATO OU ASSOCIAÇÃO], CPF ou CNPJ [XXX.XXX.XXX-XX], OAB[footnoteRef:0] [XXXXX-SIGLA DA UNIDADE FEDERATIVA], ora denominado TERCEIRO, representado por [NOME DO REPRESENTANTE PESSOA FÍSICA, CASO O REQUERENTE SEJA PESSOA JURÍDICA], inscrito(a) no CPF sob o nº [XXXXXXXXXXX], requer do [ESTADO DO PARANÁ ou PARANAPREVIDÊNCIA], ora denominado CONTROLADOR, a transferência de dados pessoais constantes de fichas financeiras, dossiês histórico-funcionais ou base de dados eletrônica referentes a [NOME DO SERVIDOR ATIVO OU INATIVO], inscrito(a) no     CPF,  sob o n° [XXXXXXXXXXXX], sob observância da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Informação, da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados), do Decreto n° 10.285, de 25 de fevereiro de 2014 e do Decreto nº 6474, de 14 de dezembro de 2020, comprometendo-se a cumprir as OBRIGAÇÕES contidas neste TERMO,  conforme as cláusulas a seguir dispostas. [0: 	 Quando aplicável] 

Nota explicativa nº 2: Caso o requerimento inclua mais de um servidor, o excerto “referentes a [NOME DO SERVIDOR ATIVO OU INATIVO], inscrito(a) no CPF, sob o n° [XXXXXXXXXXXX]” poderá ser substituído por “referentes aos servidores nomeados e identificados na planilha editável anexa”. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA DELIMITAÇÃO DO REQUERIMENTO
1.1 Base legal de tratamento dos dados: [art. 7º, inc. I ou art. 11, inc. I, da LGPD, em caso de consentimento expresso; art. 7º, inc. VI ou art. 11, inc. II, d, da LGPD, em caso de requerimento formulado por sindicato ou associação para defesa de direito ou interesse de associado em processo judicial, administrativo ou arbitral]
1.2 Finalidade específica do tratamento dos dados: [descrever o tipo de ação a ser ajuizada, bem como os dados do processo no qual foi proferida a decisão que serve de título executivo]
1.3 Destinação dos dados: [local e setor responsável pela guarda dos dados pessoais transferidos]
1.4 Descrição dos dados necessários e suficientes para atendimento da finalidade proposta: [XXXXXXXXXXXXXX]
1.5 Período temporal dos dados requeridos: [XXXXXXXXXXXXXX]
1.6 E-mail do encarregado de dados do TERCEIRO: [XXXXXXXXXXXXXX]
Nota explicativa nº 3: O endereço eletrônico do encarregado será fornecido sobretudo para comunicações institucionais, como, por exemplo, se for necessário apresentar esclarecimentos ou intermediar a comunicação de um incidente de segurança por parte do controlador (cf. as competências  do encarregado no art. 41 da LGPD). A transferência dos dados, por outro lado, deve ocorrer por meio de ferramenta que garanta a segurança, a integridade e a rastreabilidade das informações, bem como a limitação de acesso apenas às pessoas especificamente autorizadas a tanto. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES DO TERCEIRO
O TERCEIRO requerente obriga-se a:	
2.1. Formalizar o requerimento por meio de protocolo digital, contendo o presente TERMO, devidamente instruído com a documentação pertinente, nos termos do Parecer nº 26/2020 – PGE e do(a) [inserir nome e número do ato normativo complementar a ser editado por SEAP e PARANAPREVIDÊNCIA]. 
2.2. Utilizar os dados pessoais requeridos somente para a finalidade descrita no item 1.2 da CLÁUSULA PRIMEIRA, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades, conforme  o art. 6º, caput e inc. I,  da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
2.3. Não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento dos dados a terceiros, bem como não permitir que nenhum de seus empregados, prepostos e/ou representantes faça uso dos dados obtidos em razão do presente TERMO em proveito próprio e finalidades diversas, sob pena de responsabilidade.
2.4. Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados ou de qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, respeitando-se os padrões definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade aplicáveis.
2.5. Proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
2.6. Comunicar ao CONTROLADOR, no prazo de 24 horas, eventual ocorrência, suspeita ou risco de violação de dados pessoais, indicando, no mínimo, a data e hora do incidente e da ciência do TERCEIRO; a relação dos tipos de dados e titulares afetados; a descrição das possíveis consequências do incidente e a indicação das medidas de saneamento e prevenção adotadas pelo TERCEIRO.
2.7. Encerrado o processo judicial ou o período que justifica a utilização dos dados pessoais, ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o TERCEIRO deverá realizar a transferência dos dados ao CONTROLADOR, assegurada a integridade e disponibilidade dos dados recebidos, e excluir definitivamente os dados pessoais compartilhados, coletados e tratados, exceto quando tenham se tornado públicos devido à própria finalidade que justificou o tratamento dos dados ou quando a guarda seja necessária para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória.
2.8. Informar aos associados ou sindicalizados o tratamento dos dados pessoais de que são titulares, comunicando-lhes os dados constantes da CLÁUSULA PRIMEIRA deste TERMO, bem como o número do processo pelo qual tramitou o requerimento e o da decisão que autorizou a transferência dos dados.
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]2.9. Reembolsar ao CONTROLADOR eventual custo decorrente do tratamento dos dados pessoais requeridos, previamente à transferência dos dados pertinentes ao TERCEIRO, conforme regulamento.
2.10 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do TERCEIRO à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada, na forma do Decreto n.º 6.474/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS PRERROGATIVAS DO CONTROLADOR
3.1. A critério do CONTROLADOR, o TERCEIRO poderá ser provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerentes ao objeto contratado.
3.2. O CONTROLADOR poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao TERCEIRO, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento da LGPD.

CLÁUSULA QUARTA. DA RESPONSABILIDADE DO TERCEIRO 
4.1. O TERCEIRO requerente declara que, a partir da assinatura deste TERMO, está ciente de que, havendo descumprimento de qualquer das obrigações supracitadas e outras, derivadas diretamente da LAI e da LGPD, estará sujeito às penalidades expressas no artigo 52 da Lei Federal n° 13.709/2018, além das demais sanções eventualmente aplicáveis nas esferas civil, penal, administrativa e controladora, em virtude dos atos e omissões que acarretem danos ao ESTADO, ao PARANAPREVIDÊNCIA ou aos titulares dos dados pessoais.

Diante do exposto, o TERCEIRO reitera o pedido de transferência dos dados pessoais supracitados e se compromete a cumprir todas as obrigações constantes deste TERMO

[local, dia, mês, ano]
[assinatura e identificação do requerente]
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